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F-05-15-0 Outras formas de destinação de resíduos não listadas 
ou não classificadas 

3822-
0/00 Subclasse Tratamento e disposição de resíduos perigosos 17 17 – 58 

Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos - Lei nº 
12.305/2010: art. 3º, VIII 

Depende* 
No caso de disposição 
final de rejeitos em 
aterro industrial. 

F-05-15-0 Outras formas de destinação de resíduos não listadas 
ou não classificadas 

3822-
0/00 Atividade Tratamento e disposição de resíduos contaminados 17 17 – 61 Disposição de resíduos especiais: Lei 

nº 12.305/2010: art. 33, I Depende* 

No caso de tratamento e 
destinação final de 
resíduos de 
agroquímicos e afins. 

F-05-15-0 Outras formas de destinação de resíduos não listadas 
ou não classificadas 

3822-
0/00 Atividade Incineração ou combustão de resíduos perigosos 17 17 – 61 Disposição de resíduos especiais: Lei 

nº 12.305/2010: art. 33, I Depende* 

No caso de tratamento e 
destinação final de 
resíduos de 
agroquímicos e afins. 

F-05-15-0 Outras formas de destinação de resíduos não listadas 
ou não classificadas 

3822-
0/00 Subclasse Tratamento e disposição de resíduos perigosos 17 17 – 62 Disposição de resíduos especiais: Lei 

nº 12.305/2010: art. 33, II Depende* 

No caso de tratamento e 
destinação final de 
resíduos de pilhas e de 
baterias. 

F-05-15-0 Outras formas de destinação de resíduos não listadas 
ou não classificadas 

3839-
4/99 Atividade Recuperação de borracha de pneus usados 17 17 – 63 Disposição de resíduos especiais: Lei 

nº 12.305/2010: art. 33, III Sim - 

F-05-15-0 Outras formas de destinação de resíduos não listadas 
ou não classificadas 

3839-
4/99 Atividade Recuperação de borracha 17 17 – 63 Disposição de resíduos especiais: Lei 

nº 12.305/2010: art. 33, III Sim - 

F-05-17-0 Processamento ou reciclagem de sucata 3821-
1/00  Subclasse Tratamento e disposição de resíduos não perigosos 17 17 – 60 

Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – Lei nº 
12.305/2010: art. 13, I, “f”, “k” 

Depende* No caso de resíduos 
industriais. 

F-05-17-0 Processamento ou reciclagem de sucata 3822-
0/00 Subclasse Tratamento e disposição de resíduos perigosos 17 17 – 60 

Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – Lei nº 
12.305/2010: art. 13, I, “f”, “k” 

Depende* No caso de resíduos 
industriais. 

F-05-17-0 Processamento ou reciclagem de sucata 3831-
9/01 Atividade Recuperação de desperdícios diversos de alumínio 17 17 – 60 

Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – Lei nº 
12.305/2010: art. 13, I, “f”, “k” 

Depende* No caso de resíduos 
industriais. 

F-05-17-0 Processamento ou reciclagem de sucata 3831-
9/01 Atividade Recuperação de latas de alumínio usadas 17 17 – 60 

Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – Lei nº 
12.305/2010: art. 13, I, “f”, “k” 

Depende* No caso de resíduos 
industriais. 

F-05-17-0 Processamento ou reciclagem de sucata 3831-
9/01 Atividade Recuperação de peças de alumínio 17 17 – 60 

Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – Lei nº 
12.305/2010: art. 13, I, “f”, “k” 

Depende* No caso de resíduos 
industriais. 

F-05-17-0 Processamento ou reciclagem de sucata 3831-
9/01 Atividade Recuperação de sucatas de alumínio 17 17 – 60 

Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – Lei nº 
12.305/2010: art. 13, I, “f”, “k” 

Depende* No caso de resíduos 
industriais. 

F-05-17-0 Processamento ou reciclagem de sucata 3831-
9/99 Atividade Recuperação de metais de resíduos fotográficos 17 17 – 60 

Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – Lei nº 
12.305/2010: art. 13, I, “f”, “k” 

Depende* No caso de resíduos 
industriais. 

F-05-17-0 Processamento ou reciclagem de sucata 3831-
9/99 Atividade Recuperação de metais ferrosos e não-ferrosos, exceto alumínio 17 17 – 60 

Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – Lei nº 
12.305/2010: art. 13, I, “f”, “k” 

Depende* No caso de resíduos 
industriais. 

F-05-17-0 Processamento ou reciclagem de sucata 3831-
9/99 Atividade Recuperação de sucatas de antimônio 17 17 – 60 

Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – Lei nº 
12.305/2010: art. 13, I, “f”, “k” 

Depende* No caso de resíduos 
industriais. 

F-05-17-0 Processamento ou reciclagem de sucata 3831-
9/99 Atividade Recuperação de sucatas de aço inox 17 17 – 60 

Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – Lei nº 
12.305/2010: art. 13, I, “f”, “k” 

Depende* No caso de resíduos 
industriais. 

F-05-17-0 Processamento ou reciclagem de sucata 3831-
9/99 Atividade Recuperação de sucatas de bronze 17 17 – 60 

Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – Lei nº 
12.305/2010: art. 13, I, “f”, “k” 

Depende* No caso de resíduos 
industriais. 

F-05-17-0 Processamento ou reciclagem de sucata 3831-
9/99 Atividade Recuperação de sucatas de chumbo 17 17 – 60 

Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – Lei nº 
12.305/2010: art. 13, I, “f”, “k” 

Depende* No caso de resíduos 
industriais. 

F-05-17-0 Processamento ou reciclagem de sucata 3831-
9/99 Atividade Recuperação de sucatas de cobre 17 17 – 60 

Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – Lei nº 
12.305/2010: art. 13, I, “f”, “k” 

Depende* No caso de resíduos 
industriais. 

F-05-17-0 Processamento ou reciclagem de sucata 3831-
9/99 Atividade Recuperação de sucatas de estanho 17 17 – 60 

Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – Lei nº 
12.305/2010: art. 13, I, “f”, “k” 

Depende* No caso de resíduos 
industriais. 

F-05-17-0 Processamento ou reciclagem de sucata 3831-
9/99 Atividade Recuperação de sucatas de ferro e aço 17 17 – 60 

Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – Lei nº 
12.305/2010: art. 13, I, “f”, “k” 

Depende* No caso de resíduos 
industriais. 

F-05-17-0 Processamento ou reciclagem de sucata 3831-
9/99 Atividade Recuperação de sucatas de latão 17 17 – 60 

Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – Lei nº 
12.305/2010: art. 13, I, “f”, “k” 

Depende* No caso de resíduos 
industriais. 

F-05-17-0 Processamento ou reciclagem de sucata 3831-
9/99 Atividade Reciclagem de sucatas de metais ferrosos e não-ferrosos (exceto de 

alumínio) 17 17 – 60 
Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – Lei nº 
12.305/2010: art. 13, I, “f”, “k” 

Depende* No caso de resíduos 
industriais. 

F-05-17-0 Processamento ou reciclagem de sucata 3831-
9/99 Atividade Recuperação de sucatas de zamac (zamak) 17 17 – 60 

Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – Lei nº 
12.305/2010: art. 13, I, “f”, “k” 

Depende* No caso de resíduos 
industriais. 

F-05-17-0 Processamento ou reciclagem de sucata 3832-
7/00 Atividade Recuperação de garrafas PET 17 17 – 60 

Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – Lei nº 
12.305/2010: art. 13, I, “f”, “k” 

Depende* No caso de resíduos 
industriais. 

F-05-17-0 Processamento ou reciclagem de sucata 3832-
7/00 Atividade Obtenção de grânulos a partir da recuperação de materiais plásticos 

descartados 17 17 – 60 
Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – Lei nº 
12.305/2010: art. 13, I, “f”, “k” 

Depende* No caso de resíduos 
industriais. 

F-05-17-0 Processamento ou reciclagem de sucata 3832-
7/00 Atividade Recuperação de materiais plásticos descartados 17 17 – 60 

Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – Lei nº 
12.305/2010: art. 13, I, “f”, “k” 

Depende* No caso de resíduos 
industriais. 

F-05-17-0 Processamento ou reciclagem de sucata 3832-
7/00 Atividade Obtenção de materiais plásticos em grãos (grânulos) a partir de sucatas 

ou resíduos descartados de plástico 17 17 – 60 
Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – Lei nº 
12.305/2010: art. 13, I, “f”, “k” 

Depende* No caso de resíduos 
industriais. 

F-05-17-0 Processamento ou reciclagem de sucata 3832-
7/00 Atividade Serviço de trituração, granulação ou de moagem de materiais plásticos 

descartados 17 17 – 60 
Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – Lei nº 
12.305/2010: art. 13, I, “f”, “k” 

Depende* No caso de resíduos 
industriais. 

F-05-17-0 Processamento ou reciclagem de sucata 3839-
4/99 Atividade Recuperação de desperdícios de madeira 17 17 – 60 

Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – Lei nº 
12.305/2010: art. 13, I, “f”, “k” 

Depende* No caso de resíduos 
industriais. 

F-05-17-0 Processamento ou reciclagem de sucata 3839-
4/99 Atividade Recuperação de material têxtil 17 17 – 60 

Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – Lei nº 
12.305/2010: art. 13, I, “f”, “k” 

Depende* No caso de resíduos 
industriais. 

F-05-17-0 Processamento ou reciclagem de sucata 3839-
4/99 Atividade Recuperação de papel, papelão e aparas 17 17 – 60 

Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – Lei nº 
12.305/2010: art. 13, I, “f”, “k” 

Depende* No caso de resíduos 
industriais. 

F-05-17-0 Processamento ou reciclagem de sucata 3839-
4/99 Atividade Recuperação de resíduos contendo produtos químicos 17 17 – 60 

Tratamento e destinação de resíduos 
industriais líquidos e sólidos – Lei nº 
12.305/2010: art. 13, I, “f”, “k” 

Depende* No caso de resíduos 
industriais. 
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